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SENADO FEDERAL
Gabinete Senador Hamilton Mourao

EMENDA N© - CTCIVIL
(ao PL 4/2025)

Dé-se nova redacdo aos arts. 389, 395 e 404 da Lei n° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, como propostos pelo art. 2° do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 389. Ndo cumprida a obrigagdo, responde o devedor por perdas e danos,
mais juros, atualizacdo monetdria seqgundo indices oficiais reqularmente estabelecidos, e
honordrios de advogado.

§ 1° (suprimir este pardgrafo)

§ 2° (suprimir este pardgrafo)

Pardgrafo uinico. Na hipdtese de o indice de atualizacdo monetdria ndo ter
sido convencionado ou ndo estar previsto em lei especifica, serd aplicada a variagdo do

Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado e divulgado pela Fundagéo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE), ou do indice que vier a substitui-lo.”.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“Art. 395. Responde o devedor pelos prejuizos a que sua mora der causa, mais
juros, atualizagdo dos valores monetdrios, despesas de cobranca previamente contratadas
entre as partes e honordrios sucumbenciais.

Pardgrafo uinico: Se a prestacdo, devido a mora, tornar-se inutil ao credor,
este poderd rejeitd-la e exigir a resolu¢do da obrigagdo, sem prejuizo de eventuais perdas
e danos.

§ 2° (Suprimir este pardgrafo)

“Art. 404. As perdas e danos, nas obrigacbes de pagamento em dinheiro,
serdo pagas com atualizagdo monetdria, juros, custas, despesas de cobranca previamente
contratadas entre as partes e honordrios sucumbenciais sem prejuizo da pena convencional.

§ 1° Provado que os juros da mora ndo cobrem o prejuizo, e ndo havendo pena
convencional, pode o juiz conceder ao credor indenizagdo suplementar.
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§ 2° A corre¢do monetdria do valor da indenizacdo do dano moral incide desde
a data do seu arbitramento.”

JUSTIFICACAO

O Projeto propde alteragdes significativas nos arts. 389, 395, 404 do
Cdédigo Civil, introduzindo pardgrafos adicionais e modificagdes que tratam da
atualizacio monetdria e do reembolso de honorérios advocaticios. Em comum,
as trés propostas entram em conflito direto com a recente Lei n® 14.905/2024,
que ja atualizou tais dispositivos, especialmente no que diz respeito a corre¢do
monetaria. Enquanto a Lei estabelece de forma objetiva o IPCA como indice
aplicavel, na auséncia de convengdo ou previsio legal especifica, o Projeto recorre
a uma férmula aberta — “indices oficiais regularmente estabelecidos” —, o que
amplia a margem de interpretacdo, fragiliza a seguranca juridica e pode fomentar
disputas desnecessarias.

Outro ponto central é a tentativa de inserir, em todos os dispositivos
mencionados, expressamente os honordrios contratuais de advogado como
parcela indenizadvel, além dos honordrios sucumbenciais previstos no art. 85
do Cédigo de Processo Civil. Essa inovacdo abre espago para dupla condenagio
do devedor — de um lado, ao ressarcimento dos honordrios contratuais
supostamente pagos pela parte vencedora; de outro, ao pagamento dos honorarios
sucumbenciais devidos por forca de lei. O resultado préatico seria a proliferacido de
litigios artificiais, discussdes probatdrias acerca da validade e do valor de contratos
privados de honorérios, bem como riscos de enriquecimento sem causa.

A experiéncia demonstra que a expressdo genérica atualmente
utilizada pelo Cédigo — “honorarios de advogado” — tem sido adequadamente
interpretada como referéncia aos honorarios sucumbenciais, alinhando-se ao
CPC e a prética consolidada. A manutencdo dessa sistematica evita distor¢des e
preserva a coeréncia do sistema processual.

Diante desse cendrio, recomenda-se a manutencdo da redacio
conferida pela Lei n® 14.905/2024, que jd trouxe clareza quanto a correcgdo
monetdria e preserva a sistemdtica processual em relagdo aos honorarios
sucumbenciais. Eventuais ajustes redacionais poderiam incluir a delimitagdo dos
dispositivos as “despesas de cobranca previamente contratadas entre as partes e
honorérios sucumbenciais”, afastando-se a mencdo a honordrios contratuais, de
modo a evitar condenac¢des duplicadas e preservar a harmonia do ordenamento.
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Sala da comissdo, 2 de margo de 2026.

Senador Hamilton Mour3o
(REPUBLICANOS - RS)
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   <p class="align-justify">Dê-se nova redação aos arts. 389, 395 e 404 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como propostos pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:</p><p class="align-justify"><b>&nbsp;</b></p><p class="align-justify"><i>“Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros, atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.</i></p><p class="align-justify"><i>§ 1º (suprimir este parágrafo)</i></p><p class="align-justify"> <i>§ 2º  (suprimir este parágrafo)</i></p><p class="align-justify"><i>Parágrafo único. Na hipótese de o índice de atualização monetária não ter sido convencionado ou não estar previsto em lei específica, será aplicada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou do índice que vier a substituí-lo.”.</i></p><p class="align-justify"><i>&nbsp;...............................................................................................................................................................................................................................................</i></p><p class="align-justify"><i>“Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros, atualização dos valores monetários, <u> despesas de cobrança previamente contratadas entre as partes</u> e honorários <u>sucumbenciais</u>. </i></p><p class="align-justify"><i><u>Parágrafo único:</u> Se a prestação, devido à mora, tornar-se inútil ao credor, este poderá rejeitá-la e exigir a resolução da obrigação, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.</i></p><p class="align-justify"><i>§ 2º  (Suprimir este parágrafo)</i></p><p class="align-justify"><i>&nbsp;</i></p><p class="align-justify"><i>“Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária,  juros, custas, <u>despesas de cobrança previamente contratadas entre as partes </u>e honorários<u> sucumbenciais</u>&nbsp;sem prejuízo da pena convencional.</i></p><p class="align-justify"><i>§ 1º Provado que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena convencional, pode o juiz conceder ao credor indenização suplementar.</i></p><p class="align-justify"><i>§ 2º A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do seu arbitramento.”</i></p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">O Projeto propõe alterações significativas nos arts. 389, 395, 404 do Código Civil, introduzindo parágrafos adicionais e modificações que tratam da atualização monetária e do reembolso de honorários advocatícios. Em comum, as três propostas entram em conflito direto com a recente Lei nº 14.905/2024, que já atualizou tais dispositivos, especialmente no que diz respeito à correção monetária. Enquanto a Lei estabelece de forma objetiva o IPCA como índice aplicável, na ausência de convenção ou previsão legal específica, o Projeto recorre a uma fórmula aberta — “índices oficiais regularmente estabelecidos” —, o que amplia a margem de interpretação, fragiliza a segurança jurídica e pode fomentar disputas desnecessárias.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Outro ponto central é a tentativa de inserir, em todos os dispositivos mencionados, expressamente os honorários contratuais de advogado como parcela indenizável, além dos honorários sucumbenciais previstos no art. 85 do Código de Processo Civil. Essa inovação abre espaço para dupla condenação do devedor — de um lado, ao ressarcimento dos honorários contratuais supostamente pagos pela parte vencedora; de outro, ao pagamento dos honorários sucumbenciais devidos por força de lei. O resultado prático seria a proliferação de litígios artificiais, discussões probatórias acerca da validade e do valor de contratos privados de honorários, bem como riscos de enriquecimento sem causa.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">A experiência demonstra que a expressão genérica atualmente utilizada pelo Código — “honorários de advogado” — tem sido adequadamente interpretada como referência aos honorários sucumbenciais, alinhando-se ao CPC e à prática consolidada. A manutenção dessa sistemática evita distorções e preserva a coerência do sistema processual.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Diante desse cenário, recomenda-se a manutenção da redação conferida pela Lei nº 14.905/2024, que já trouxe clareza quanto à correção monetária e preserva a sistemática processual em relação aos honorários sucumbenciais. Eventuais ajustes redacionais poderiam incluir a delimitação dos dispositivos às “despesas de cobrança previamente contratadas entre as partes e honorários sucumbenciais”, afastando-se a menção a honorários contratuais, de modo a evitar condenações duplicadas e preservar a harmonia do ordenamento.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


